
DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

BRASÍLIA, quarta-feira, 14 de maio de 1980 SUPLEMENTO ANO IV - N'

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO

DECRETO N.o 5. 228 DE 14 DE MAIO DE 1980

Efetiva a integração DEFER e AUD,

aprova o Regimento do Departamento

de Educação Física, Esportes e Re_

creação-DEFER e dá outras providên

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado

com o artigo 35, da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro

de 1964, tendo em vista o disposto no artigo 59,

do Decreto n9 1.321, de 03 de abril de 1970 e no

artigo 39 do Decreto n9 4 .944 , de 29 de novembro de

1970,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica efetivada a integração do DEFER e

AUD, sob a denominação de Departamento de Educação Física, Espor

tes e Recreação - DEFER, prevista no artigo 29 do Decreto n<?

4.944, de 29 de dezembro de 1979.

Art. 29 - Fica aprovado o Regimento do Departamen

to de Educação Física, Esportes e Recreação que, assinado pelo

Chefe do Gabinete Civil do Distrito Federal, a este acompanha.

Art. 39 - Ficam mantidos na Tabela de Empregos em

Comissão os Empregos em Comissão relacionados no Anexo I, incoj:

porando empregos do Departamento de Educação Física, Esportes e

Recreação e da Administração das Unidades Desportivas.

Art. 49 - Fica extinto, na Tabela de Empregos em

Comissão do Departamento de Educação Física, Esportes e Recre£

cão, o Emprego em Comissão de Chefe do Serviço de Administração

Geral, símbolo EC-4, da Administração das Unidades Desportivas.

Art. 59 - A distribuição das Funções de Confiança

e dos Empregos em Comissão pelas unidades orgânicas do Departa

mento de Educação Física, Esportes e Recreação, é a constante

do Anexo II.

ANEXO I

EMPREGOS EM COMISSÃO MANTIDOS NO DEFER

Art. 69 - Os saldos orçamentãrios do exercício de

1980 da Administração das Unidades Desportivas - AUD passarão a

integrar, mediante crédito suplementar, o orçamento do Departa

mento de Educação Física, Esportes e Recreação, nos respectivos

elementos da despesa.

Art. 79 - Os compromissos financeiros assumidos pé

Ia Administração das Unidades Desportivas serão pagos e liquida

dos pelo DEFER.

Art. 89 - O DEFER fará as necessárias anotações,

relativas a integração de que trata este Decreto, nas Carteiras

de Trabalho e Previdência Social dos empregados da AUD.

Art. 99 - Os órgãos centrais dos sistemas auxilia

rés de administração prestarão assistência e adotarão as provi

dências necessárias a efetiva integração de que trata o artigo

19 deste Decreto.

Art. 10 - Fica o Chefe do Gabinete Civil do Distrito

Federal responsável pelo acompanhamento e controle da implanta

cão do que dispõe este Decreto.

Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor no primeiro

dia do mês subsequente ã data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, especialmente os Decretos n9s. 1.748

de 14 de julho de 1971 e 2.520 de 28 de dezembro de 1973, e os

Regimentos por eles aprovados.

Brasília, 14 de maio de 1980

929 da República e 219 dç, Brasília

AIMÉ ALCIfilAÇEŜ S/ILVEIRA LAMAÍSON

ARMAÍJDÇ RENAN DrAVILA DUARTE

iJOSZ/ÃNTONTJĴ RCCHf DA CUNHA

FERNANDO TUPlNAMBA VALENTE

QUANTIDADE DESIGNAÇÃO SlMBOLO

1 Diretor da Divisão de Administração

1 Chefe do Serviço Financeiro

5 Assistente

1 Chefe da Seção de Educação Física

1 Chefe da Seção de Esportes

1 Chefe da Seção de Recreação

1 Chefe da Seção de Pesquisa

1 Chefe da Seção de Formação Tecnico-Pedagõgica

1 Chefe da Seção de Pessoal

1 Chefe da Seção de Material

1 Chefe da Seção Financeira

1 Chefe da Seção de Serviços Auxiliares

1 Encarregado de Equipamentos Eletrônicos

1 Encarregado de Fiscalização Geral

EC-04

EC-04

EC-05

EC-05

EC-05

EC-05

EC-05

EC-05

EC-06

EC-06

EC-06

EC-06

EC-06

EC-07

18
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ANEXO II

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS EMPREGOS EM COMISSÃO DO DEFER

ÓRGÃO QUANT. DENOMINAÇÃO SlMBOLO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FlSICA, ESPORTES
E RECREAÇÃO

Divisão de Educação Física, Esportes e Re
creação

Seção de Educação Física
Seção de Esportes
Seção de Recreação

Divisão de Pesquisa e Capacitação TécnJL
ca

Seção de Pesquisa
Seção de Formação Têcnico-Pedagógica

Serviço de Promoções
Serviço Operacional

Serviço Financeiro

Divisão de Administração

Seção de Pessoal
Seção de Material
Seção Financeira
Seção de Serviços Auxiliares

l
l
l
l

l
l
l

l
l
l
l
l

l
l
l
l
l
l

Diretor
Assessor
Assistente

Diretor da Divisão de Educação
ca, Desportos e Recreação
Assistente
Chefe da Seção de Educação Física
Chefe da Seção de Esportes
Chefe da Seção de Recreação

Diretor da Divisão de Pesquisa e Ca
pacitação Técnica
Assistente
Chefe da Seção de Pesquisa
Chefe da Seção de Formação Tecnico-
Pedagõgica
Chefe do Serviço de Promoções
Chefe do Serviço Operacional
Encarregado de Equipamentos Eletrônicos
Encarregado de Fiscalização Geral
Chefe do Serviço Financeiro

Diretor da Divisão de Administração
Assistente
Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Material
Chefe da Seção Financeira
Chefe da Seção de Serviços Auxiliares

LT-DAS.101.2
LT-DAS.102.1

EC-O 5

LT-DAS.101.1
EC-O 5
EC-05
EC-05
EC-05

LT-DAS.101.1
EC-05
EC-05

EC-05
LT-DAS.101,
LT-DAS.101,

EC-6
EC-07
EC-04

EC-O 4
EC-05
EC-O 6
EC-06
EC-O 6
EC-06

REGIMENTO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FlSICA,

ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

TlTULO I

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 - Ao Departamento de Educação Física, Es
portes e Recreação - DEFER, órgão relativamente autónomo de cU
reção superior da Administração Direta do Governo do Distrito
Federal, compete basicamente:

I - elaborar o Plano de Educação Física e Despor
tos do Distrito Federal, compatibilizando-o
com o Plano Nacional;

II - coordenar e orientar a elaboração do calendã
rio desportivo do Distrito Federal, com base
no Calendário Desportivo Nacional;

III - avaliar as atividades de Educação Física, Re
creação e Desportos coordenadas ou desenvolvi^
das pelo Departamento;

IV - planejar, promover e coordenar a prática de
educação física, desportos e recreação, vi s an
do a sua difusão e aperfeiçoamento no Distri^
to Federal;

V - difundir a prática de educação física, despor
tos e recreação nos estabelecimentos de ensi.
no público e particular;

VI - difundir normas para práticas esportivas nos
clubes oficiais e particulares;

VII - efetuar pesquisas e métodos experimentais a
fim de assegurar a eficiência e o aperfeiçoa -
mento das práticas desportivas;

VIII - determinar e fiscalizar condições mínimas para
instalações destinadas à prática de educação
física, dos desportos e da recreação, nos esta
belecimentos de ensino oficiais e particulares;

IX - estimular e promover competições e certames es
portivos;

X - promover, orientar e realizar seminarios, con
gressos e cursos de atualização, aperfeiçoamen
to e especialização de educação física, despor
tos e recreação;

XI - conservar e controlar a utilização das Unida
dês Desportivas confiadas ã sua administração;

XII - propor ampliação de Unidades Desportivas;

XIII - orientar na elaboração de planos e projetos
de construções de estádios, ginásios, piscinas,
quadras de esportes e centros destinados ã prá
tica de educação física, desportos e recreação.

Art. 29 - Para a execução das competencies básicas
e o cumprimento das atividades de Administração Geral, a estru
tura administrativa do Departamento de Educação Física, Espor
tes e Recreação, compreende:

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO FlSICA, DESPORTOS E RECREAÇÃO

Seção de Educação Física

Seção de Esportes

Seção de Recreação

DIVISÃO DE PESQUISA E CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Seção de Pesquisa

Seção de Formação Técnico-Pedagôgica

SERVIÇO DE PROMOÇÕES

SERVIÇO FINANCEIRO

SERVIÇO OPERACIONAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Seção de Pessoal

Seção de Material

Seção Financeira

Seção de Serviços Auxiliares

TlTULO II

DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS

CAPITULO I

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIFICAS E GENÉRICAS

Art. 3V - Ã Divisão de Educação Física, Desportos e

Recreação, órgão diretivo, diretamente subordinado ao Diretor do

DEFER, compete genericamente:
I - promover e controlar a execução das competèn -

cias das Seções de Educação Física, de Esportes

e de Recreação;

II - orientar as Seções que lhe são diretamente su

bordinadas, na execução de' suas competências bã

sicas;

III - emitir parecer técnico a respeito de equipamen-
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tos e material de educação física, desportos e

recreação;

IV - manter documentos e material bibliográfico de

utilização sistemática e permanente das unidades

orgânicas que lhe são subordinadas.

Art. 49 - A Seção de Educação Física, órgão executi^

vo, diretamente subordinado ã Divisão de Educação Física, Despor

tos e Recreação, compete:

I - elaborar programas de educação físicas

II - promover e controlar a prática de educação flsi^

caj

III - avaliar o desenvolvimento de educação física.

Art. 59 - A Seção de Esportes, órgão executivo, dire

tamente subordinado ã Divisão de Educação Física, Desportos e Re

creação, competet

I - elaborar programas de esportes?

II - promover, controlar e avaliar a prática de des_

portos;

III - difundir técnicas de desportos;

IV - promover o aperfeiçoamento têcnlco-desportivo;

V - oficializar e regulamentar competições desporti

vás;

VI - organizar corpo de juizes e árbitros de competi^

coes;

VII - preparar e vistoriar locais de competições;

VIII - dar assistência técnica a atletas;

IX - preparar material para competições.

Art. 69 - A Seção de Recreação, órgão executivo ,

diretamente subordinado ã Divisão de Educação Física, Desportos

e Recreação, compete:

I - promover o aperfeiçoamento técnico de recrea

cão;

II - elaborar programas de recreação;

III - orientar e avaliar a prática de recreação;

IV - promover e difundir técnicas de recreação;

V - promover a utilização de ambientes paisagísti-

cos naturais»

VI - dirigir recreação em parques e recantos;

VII - organizar ruas de recreio e colónias de fé

rias;

VIII - dirigir excursionismo e acampamentos.

Art. 79 - A Divisão de Pesquisa e Capacltacão Téç

nica, órgão diretivo, diretamente subordinado ao Diretor do

DEFER, compete genericamente:

I - coordenar e controlar a execução das competên

cias especificas das Seções de Pesquisa e de

Formação Têcnlco-Pedagõglca;

II - orientar as Seções que lhe são diretamente su

bordlnadas na execução de suas competênclas es

peeificãsi

III - realizar ou promover a realização de estudos e

pesquisas cientificas e tecnológicas relaciona

dos côa a educação física e o desporto;

IV - emitir parecer técnico a respeito de compra de

material especializado para uso da Divisão;

V - manter documentos e material bibliográfico de

interesse do Departamento.

Art. 89 - A Seção de Pesquisa, órgão executivo, dl

retamente subordinado à Divisão de Pesquisa e Capacitação Técni
ca, compete:

I - pesquisar técnicas de condicionamento físico e

de recreação;

II - pesquisar condições que interferem no treina -

mento;

III - pesquisar formas de condicionamento físico;

IV - analisar os parâmetros de avaliação física e mo

tora dos atletas;

V - analisar e comparar testes aplicados;

VI - analisai; e comparar resultados esportivos;

VII - manter registro de índice atlético.

Art. 99 - A Seção de Formação Têcnlco-Pedagõglca ,

órgão executivo, diretamente subordinado à Divisão de Pesquisa e

Capacitação Técnica, compete basicamente:

I - realizar cursos de aperfeiçoamento visando a ca

pacitação de técnicos, professores e desportis-

tas;

II - promover encontros entre técnicos desportivos ;

III - colaborar no preparo do condicionamento físico;

IV - aplicar recursos de cinema educativo;

V - elaborar tabelas dietéticas para os desportis -

tas;

VI - promover assistência médica aos desportistas;

VII - formar árbitros e juizes;

VIII - expedir certificados de cursos técnicos despor

tivos;

IX - manter cadastro de professores, técnicos e des_

portistas;

X - preparar testes biológicos, fisiológicos e de

aproveitamento físico;

XI - preparar currículos de iniciações desportivas ;

XII - estabelecer e providenciar material didático pá

rã Iniciação desportiva;

XIII - promover estudos para a melhoria das práticas de

educação física, dos desportos e da recreação;

Art. 10 - Ao Serviço de Promoções, órgão diretivo -

-executivo, diretamente subordinado ao Diretor do DEFER, compe

te j

I - realizar contatos visando a obtenção de patrocl^

nadores;

II - realizar contatos visando a captação de recur

sós;

III - realizar contatos visando a realização de espe

tãculos, shows, demonstrações, competições e ou

tros;

IV - coordenar a realização de promoções;

V - fornecer dados para elaboração de contratos de

locação, de publicidade e outros que visem a

captação de recursos;

VI - organizar calendário de utilização das unidades

desportivas;

VII - manter atualizado o cadastro de concessionários

e verificar a fiel execução dos contratos;

VIII - pronunciar—se sobre a cessão de dependências de

unidades desportivas em relação às datas, tendo

era vista o calendário.

Art. 11 - Ao Serviço Financeiro, órgão diretivo-exe

cutlvo, diretamente subordinado ao Diretor do DEFER, compete:

I - representar o DEFER junto aos bancos e reparti^

coes públicas quando houver necessidade de paga

mento ou recebimento;

II - recolher os recebimentos e promover os pagamen-

tos;
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III - conferir extratos bancários e boletim de reco

Ihimento da receita;

IV - conferir os processos para pagamento e emitir

as autorizações de crédito;

V - escalonar pagamentos;

VI - manter sob sua guarda, os valores que lhe forem

confiados;

VII - escriturar o movimento financeiro;

VIII - efetuar recebimentos de numerários;

IX - manter o fichário das firmas de fornecedores e

seus procuradores, bem como de todos aqueles

que recebem pagamento pelo DEFER, assim como de

certidões negativas sobre títulos;

entregar adiantamentos, fazendo imediatamente

a necessária comunicação ã Divisão de Adminis

tração;

arrecadar e registrar a receita;

vender ou promover a venda de ingressos;

promover a autenticação de ingressos;

cobrar taxas e multas;

X -

XI

XII

XIII

XIV

XV emitir relação de débitos em atraso e comuni-

car aos órgãos competentes;

XVI - receber depósitos, cauções e fianças;

XVII - recolher junto aos órgãos competentes o produ

to da receita proveniente de suas atividades ,

efetuando os respectivos registros;

XVIII - providenciar o arrendamento e locação das de

pendências desportivas;

XIX - restituir fianças, cauções e depósitos, quando

devidamente autorizadas;

XX - elaborar boletins de movimentação financeira;

XXI - requisitar talões de cheques e outros documen-

tos bancários.

Art. 12 - Ao Serviço Operacional, órgão diretivo -

-executivo, diretamente subordinado ao Diretor do DEFER, compe

te:

I - participar da organização do calendário de uti^

lização das Unidades Desportivas;

II - preparar e demarcar locais de competições;

III - equipar as Unidades Desportivas;

IV - providenciar a montagem e manutenção das insta

lações elétricas, eletrônicas, audio-visuais e

hidráulicas;

V - operar placar eletrônico, sistema de som e ilu

minação;

VI - determinar o pleno funcionamento de equipamen-

tos elétricos, hidráulicos e eletrõnicos;

VII - controlar a quantidade de público nas Unidades

Desportivas;

VIII - providenciar a conservação e limpeza de toda a

área do Departamento;

IX - manter atualizado claviculário das dependên

cias de uso e sob administração do Departamen-

to;

X - coordenar o sistema de segurança do Departamen

to.

CAPITULO II

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES SETORIAIS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 13 - A Divisão de Administração, órgão direti^

vo, coordenador das atividades setoriais de Administração Geral,

diretamente subordinado ao Diretor do DEFER, compete generica-

mente :

I - coordenar e controlar o exercício das competên

cias especificas e genéricas das Seções de Pes_

soai, de Material, Financeira e de Serviços Au

xiliares;

II - controlar e executar as atividades setoriais

de Administração Geral;

III - manter documentos e materiais bibliográficos

de utilização sistemática e permanente das uni_

dades orgânicas que lhe são subordinadas.

Art. 14 - A Seção de Pessoal, órgão executivo, di_

retamente subordinado à Divisão de Administração, compete:

I - propor normas de pessoal, orientar seu cumpri-

mento e avaliar os seus resultados;

II - colaborar na elaboração das Tabelas de Empre

gos e planos de remuneração;

III - administrar o plano salarial e de classifica-

ção de empregos do DEFER;

IV - promover o pagamento do pessoal, mantendo os

registros concernentes;

V - elaborar e manter em dia os registros funcio

nais e financeiros;

VI - levantar as potencialidades internas dos empre

gados;

VII - sugerir planos de treinamento e aperfeiçoamen-

to para o pessoal do DEFER;

VIII - propor cursos de treinamento e aperfeiçoamento

para o pessoal do DEFER;

IX - propor a admissão e dispensa de empregados do

DEFER;

X - zelar pela observância da legislação de pesso

ai;

XI - preparar pagamento de indenização e vantagens

de empregados;

XII - registrar e controlar dados referentes aos pá

gamentos e descontos;

XIII - fornecer certidões e declarações financeiras

de rendas;

XIV - apurar tempo de serviço dos empregados do DEFER

ou do pessoal colocado ã sua disposição;

XV - conceder salãrio-famllia;

XVI - proceder aos cálculos e descontos das contas

de previdência ou outras obrigações sociais do

DEFER e seus empregados;

XVII - preparar atos de designação e dispensa de ocu

pantes de Função de Confiança e Empregos em Co

missão;

XVIII - averbar descontos em folha de pagamento;

XIX - controlar a publicação de atos referentes a

pessoal e promover as retificações necessárias;

XX - atribuir número de matriculas aos empregados ;

XXI - manter controle e registro sobre pessoal ã diss

posição do DEFER;

XXII - registrar todos os empregados do DEFER nos ter

rnos da legislação em vigor;

XXIII - cumprir e fazer cumprir as normas baixadas pé

Ia Coordenação do Sistema de Pessoal.

Art. 15 - A Seção de Material, órgão executivo, di^

retamente subordinado ã Divisão de Administração, compete:

a) Relativas ã aquisição de material:

I - propor normas sobre previsão anual de necessi-

dade de material;

II - elaborar cronogramas de aquisição de material;

III - promover ajuste e reajuste no cronograma de

aquisição;
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IV - cadastrar fornecedores de material;

V - propor e registrar a aplicação de penalidades

aos fornecedores;

VI - comprar material de uso do DEFER;

VII - controlar os créditos de material;

VIII - manter cópias de instrumentos e processos de

licitação;

IX - informar fornecedores em condições de partiei

par de licitações;

X - examinar os processos de aquisição de mate

rial quanto ã classificação das despesas, can

celamento de notas de aquisição e especifica-

ção;

XI - elaborar e expedir convites e receber propos_

tas de fornecimento;

XII - manter fichas de controle de material em esto

que no Almoxarifado com datas e preços de a

quisição;

XIII - manter os processos referentes a fornecimen-

tos pendentes da entrega por parte dos forne-

cedores ;

XIV - manter contato com as firmas em atraso com en

trega de materiais e documentos;

XV - instruir e encaminhar os processos de forne-

cimento de material;

b) Relativas a controle e guarda de material:

I - propor normas de controle e utilização do ma

terial do DEFER;

II - elaborar previsão de material de expediente ;

III - apreciar e julgar os pedidos de aquisição do

material de consumo e impressos;

IV - propor, adotar e controlar o cumprimento de

normas de segurança do material contra riscos

de qualquer natureza;

V - estudar e fixar índices de estoques máximos e

mínimos;

VI - analisar as características do material tendo

em vista às especificações constantes;

VII - decidir sobre a aceitação ou rejeição do mate_

rial a ser recebido tendo em vista as análises

realizadas;

VIII - conferir o material recebido;

IX - atestar o recebimento do material;

X - adotar medidas de proteção do material contra

riscos de qualquer natureza;

XI - exercer o controle flsico-financeiro do mate

rial sob sua guarda;

XII - separar, conferir e entregar o material requi^

sitado;

XIII - realizar periodicamente a contagem de todo ma

terial sob sua guarda;

XIV - elaborar demonstrativos, balancetes e inventá-

rios, e, remetê-los aos órgãos dos sistemas in

teressados;

XV - providenciar pedidos de aquisição de material

inexistentes em estoque;

XVI - fornecer preços de material para efeito de pre_

visões de aquisições;

c) Relativas ao património:

I - comunicar ao órgão de património do GDF a aqui_

sição do material permanente para fins de ré

gistro e controle;

II - inventariar e classificar todo o material per

manente, inclusive equipamentos e instalações;

III - exercer o controle dos bens patrimoniais com

carga para o DEFER;

IV - propor a baixa de material considerado inserví
vel ou extraviado;

V - fiscalizar a utilização do património do DEFER;

VI - dar carga às unidades do DEFER, do material per

manente e equipamentos e instalações distri -~
buídos aos mesmos;

VII - conferir as cargas gerais de cada unidade do

DEFER todas as vezes que verificar mudança

nas respectivas chefias;

VIII - manter sob sua responsabilidade cópias das cer

tidões, das escrituras e demais instrumentos

relativos aos imóveis adquiridos pelo GDF e

ocupados pelas unidades do DEFER.

Art. 16 - A seção Financeira, órgão executivo, di

etamente subordinado à Divisão de Administração,
cificamente:

compete espe

I - contabilizar os atos e fatos que ocorram na

gestão financeira e patrimonial do DEFER;

II - manter a escrituração contábil rigorosamente
em dia;

III - controlar analítica e especificamente as recei,

tas do DEFER;

IV - levantar os demonstrativos e balancetes

DEFER;

do

V - preparar a prestação de contas do Departamento;

VI - classificar e promover o arquivamento de doeu
mentação contãbil;

VII - acompanhar a execução orçamentaria;

VIII - assessorar nas modificações orçamentarias;

IX - classificar e controlar a despesa orçamentaria;

X - preparar a documentação necessária ã conces -
são de adiantamento, controlar seu prazo de
aplicação e examinar as prestações de contas ;

XI - examinar os processos na fase de liquidação da
despesa, emitindo as autorizações de pagamen -
to;

XII - receber documentos de débitos e emitir faturas;

XIII - empenhar despesas e distribuir as respectivas
Notas;

XIV - registrar o empenho das despesas;

XV - propor, no início de cada exercício financei-
ro a emissão de empenho global ou por estimati^

vá, ã conta de dotações orçamentarias que com
portem esse regime;

XVI - examinar, conferir e instruir processos de pá
gamentos;

XVII - apurar as contas dos responsáveis por bens e
valores;

XVIII - informar imediatamente â Divisão de Administra
cão a insuficiência de dotações orçamentarias e

cr éditos';

XIX - manter registros de contratos e convénios;

XX - preparar e expedir Guias de Recolhimentos;

XXI - opinar sobre a devolução de cauções e depósi

tos.

Art. 17 - A Seção de Serviços Auxiliares, órgão

executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Administração,

compete:
a) Relativas a Comunicação e Arquivo:

I - cumprir as normas baixadas pelos órgãos cen
trais dos sistemas de comunicação, documenta
cão e estatística;

II - receber, registrar, distribuir e controlar os
processos e documentos em tramitação no Depa£
tamento;
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III - executar atividades delegadas de protocolo e

arquivo;

IV - informar sobre andamento e despachos exarados

em processos;

V - guardar documentos e processos de interesse

temporário do DEFER;

VI - cadastrar e tabular sobre as atividades espec£

ficas, genéricas e da administração geral do

Departamento;

VII - executar, segundo orientação dos órgãos cen

trais dos sistemas, o controle das ativtdades

de comunicações, documentação e estatística;

vill - expedir certidões, quando autorizado, exceto

se referentes a pessoal.

b) Relativas a Administração da Sede:

I - executar a manutenção e reparos de móveis, má

quinas e equipamentos -de escritório, diretamen

te ou através de contrato;

II - fazer instalações hidráulicas e elétricas e

promover serviços de instalações de comunica-

ções internas;

III - fazer mudanças de móveis, máquinas e equipamen

tos dos órgãos do DEFER.

c) Relativas a Transportes:

I - promover o controle de combustíveis e lubrifi^

cantes;

II - fornecer combustíveis e lubrificantes para as

unidades administrativas do DEFER;

III - promover seguros e emplacamentos de todos os

veículos do Departamento;

IV - registrar e controlar os veículos do DEFER ,

por tipo, categoria e alterações de caracterls_

ticãs;

V - promover e acompanhar as providências adminis-

trativas, técnicas e policiais relativas a acî

dentes e infrações;

VI - orientar e controlar o cumprimento das normas

de utilização de veículos de uso exclusivo e

de uso comum, relativos e itinerários, circula

cão, condutores, usuários, serviços executa -

dos e recolhimento;

VII - promover 3unto ao órgão de trânsito a libera -

cão de veículos do DEFER;

VIII - zelar pela perfeita ordem dos documentos dos

veículos e dos seus condutores.

CAPITULO III

DA EXECUÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES GENÉRICAS

Art. 18 - A todos os órgãos do Departamento de

Educação Física, Esportes e Recreação compete, genericamente:

I - propor ou baixar, de acordo com a pertinência

de suas respectivas competências, normas espe

clficas dentro dos princípios das normas gê

rais;

II - executar serviços auxiliares necessários ao

cumprimento de suas atividades;

III - sugerir ou, quando for o caso, adotar medidas
necessárias ã melhoria da execução de suas rés.

peetivas atividades;

IV - elaborar e propor ao órgão a que estiver subor
dinado a sua programação administrativa anual

ou plurianual;

V - baixar os atos relativos às suas respectivas

competencies;

VI - executar, segundo orientação do órgão central

de orçamento, atividades de programação e exe
cução orçamentaria;

VII - manter documentos e material bibliográfico de

sua utilização sistemática e permanente;

VIII - requisitar, manter e conservar o material per

manente necessário ao seu serviço;

IX - requisitar material de consumo;

X - executar outras atividades necessárias ao cure

primento de suas competências.

TITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS

EMPREGOS EM COMISSÃO

atribuições:

Art. 19 - Ao Diretor do DEFER cabe as seguintes

I - dirigir, coordenar e controlar as atividades

genéricas dos órgãos que lhe são diretamente

subordinados;

II - dirigir as atividades das unidades orgânicas

executivas;

III - expedir normas e instruções de funcionamento;

IV - despachar com o Chefe do Gabinete Civil;

V - designar e dispensar os ocupantes de Funções

de Confiança e de Empregos em Comissão;

VI - instaurar processos administrativos para apu

ração de irregularidades;

VII - dar posse aos ocupantes de Funções de Confi-

ança;

VIII - julgar processos de multas e autorizar o par

cêlamento do pagamento;

IX - assinar com o Chefe do Serviço Financeiro, to

dos os cheques e ordens de pagamento;

X - determinar, dispensar e homologar licitações

por convite, obedecida a legislação;

XI - determinar a realização de auditoria adminis

trativa;

XII - firmar convénios, contratos e outros ajustes;

XIII - aplicar penalidades a empregados do Departa -

mento;

XIV - contratar e dispensar pessoal sob o regime da

Consolidação das Leis do Trabalho;

XV - atribuir gratificações previstas em Leis;

XVI - decidir, em grau de recurso, os atos e despa

chos dos chefes que lhe são diretamente subor

dlnados;

XVII - conceder adiantamentos na forma prevista na le_

gislacão;

XVIII - autorizar a realização de despesa;

XIX - submeter ã aprovação do Chefe do Gabinete Ci

vil o orçamento, pedidos de abertura de crédî

tos adicionais e plano de aplicação;

XX - aplicar penalidades a fornecedores e a partes

contratantes convenientes;

XXI - ceder dependências e instalações das unidades

desportivas aos órgãos do Complexo Adminis -

trativo do Distrito Federal de acordo com as

normas vigentes.

Art. 20 - A todos os Diretores de Divisão cabe a

execução das seguintes atribuições;:

I - coordenar e controlar as atividades genéricas

e especificas das unidades que lhes são subor

dinadas3

II - propor a designação e dispensa dos ocupantes

de empregos em comissão que lhes são subordi-

nados;

III - propor a instauração de processos administra-

tivos ;
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IV - distribuir e controlar os serviços de suas

respectivas unidades orgânicas;

V - proferir despachos interlocutórios, de acordo

com as competências de suas respectivas unida

dês orgânicas;

VI - orientar os subordinados no cumprimento de

suas tarefas;

VII - assinar o expediente e demais atos relativos

às atividades legais ou regulamentares, aos ca

sós de indisciplina e omissões dos seus empre

gados;

VIII - zelar pela conservação e adequada utilização de

material permanente e equipamento;

IX - fiscalizar o uso do material de consumo;

X - fazer cumprir o programa das atividades de

suas unidades orgânicas de acordo com as res_

pectivas competências regimentais;

XI - adotar ou sugerir a adoção de medidas no senti

do de melhorar a execução dos serviços.

Art. 21 - Ao Chefe do Serviço Financeiro, cabe a

execução das seguintes atribuições:

I - assinar com o Diretor do Departamento,cheques,

ordens de pagamento e outros correlates;

II - exercer a fiscalização sobre o recolhimento

da receita e o pagamento da despesa;

III - requisitar talões de chegues e outros documen

tos bancários.

Art. 22 - Aos Chefes de Seções cabe, genericamente,

as seguintes atribuições:

I - orientar os subordinados no cumprimento

suas tarefas;

de

II - zelar pelo regime disciplinar e adotar as pró

vidências legais ou regulamentares nos casos

de indisciplina e omissões dos empregados;

III - programar suas atividades de acordo com as rés,

pectivas competências regimentais;

IV - adotar, ou quando for o caso, sugerir a adoção

de medidas no sentido de melhorar a execução

dos serviços;

V - propor a aplicação das penalidades aos emprega

dos a eles subordinados;

VI - zelar pela conservação e adequada utilização

do material permanente e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo.

Art. 23 - A todos os ocupantes de funções e empre

gos de direção e chefia, cabe desempenhar as seguintes atribui^

coes genéricas:

I - distribuir e controlar os serviços de seus res_

pectivos órgãos;

II - proferir despachos interlocutórios ou decisó

rios de acordo com as competências de seus rés»

pectivos órgãos;

III - orientar os subordinados no cumprimento de

suas tarefas;

IV - assinar o expediente e demais atos relativos és

atividades de seus respectivos órgãos;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar as pró

vidências legais ou regulamentares, nos casos

de indisciplina ou omissão;

VI - zelar pela conservação e adequada utilização

do material permanente e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII - programar a» atividades de seu órgão, de açor

do com as respectivas competências regimen -

tais;

IX - adotar ou sugerir a adoção de medidas no senti

do de melhorar a execução dos serviços;

X - sugerir a designação ou dispensa de ocupantes

de funções em comissão que lhe são subordina -

das, ou seus substitutos eventuais;

XI - desempenhar outras atribuições Inerentes ã fun

cão;

XII - representar o Diretor do Departamento quando

designado.

Art. 24 - Aos Assessores cabe a execução das se
guintes atribuições:

I - assessorar o Diretor do DEFER em assuntos de

natureza técnica;

II - elaborar ou rever minutas de atos de interesse

do Departamento;

III - emitir parecer técnico sobre matéria relativa

aos assuntos do Departamento;

IV - analisar informações e dados de interesse do

Departamento;

V - realizar estudos técnicos de interesse do De

partamentp;

VI - representar o Diretor do DEFER, quando designa

do;

VII - assistir o Diretor do DEFER em assuntos adral

nistrativos;

VIII - executar outras atribuições que lhes forem co

metidas.

Art. 25 - Aos Assistentes cabe a execução das se

guintes atribuições:

I - auxiliar o chefe imediato nos assuntos relati-

vos às atividades do respectivo órgão;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimen-

to das instruções emanadas do chefe imediato ;

III - elaborar minutas de atos do órgão em que es ti.

verem lotados;

IV - conferir trabalhos;

V - executar outras atribuições que lhes forem co

metidas.

Art. 26 - Ao Encarregado de Equipamentos Eletrôni-

cos, subordinado ao Chefe do Serviço Operacional, cabe a execu

cão das seguintes atribuições:

I - instalar, reparar e conservar equipamentos ele_

trônlcos nas unidades desportivas;

II - operar os sistemas de som e placar em dias de

atividades;

III - manter a oficina em condições de proceder repa

ros e consertos nos equipamentos;

IV - executar outras atribuições que lhe forem come

tidas pelo chefe imediato.

Art. 27 - Ao Encarregado de Fiscalização Geral, su

bordinado ao Chefe do Serviço Operacional, cabe a execução das

seguintes atribuições:

I - realizar ou promover a realização dos serviços

de limpeza, zeladoria, vigilância e reparos

das unidades desportivas;

II - zelar pela observação das condições técnicas

e de segurança das instalações destinadas ã

prática de educação física, desportos, recrea

cão e espetáculos culturais nas Unidades Dês

portivás;

III - controlar e fiscalizar o pessoal que presta

serviços de limpeza, vigilância e conservação;

IV - fiscalizar e controlar a abertura e fechamen

to de portões das dependências desportivas,em

particular nos dias de eventos;
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V - tonar providências para o perfeito funciona -

mento da parte elétrica e hidro-sanitâria das

áreas afetas ao DEFER;

VI - dirigir e providenciar meios para a montagem

de palco, passarelas, cortinas, cenário de

acordo com a forma de contrato estabelecido;

VII - conservar e controlar toda a área externa do

DEFER e em particular a área de estacionamen-

to.

TÍTULO.IV

DA DINÂMICA DO FUNCIONAMENTO E DO RELACIONAMENTO ORGÂNICO

Art. 28 - O Departamento de Educação Física, E;;

portes e Recreação executará, de conformidade com este Regimen

to e com as demais disposições instituidoras ou regulamentado-

ras da organização adninistrativa do Distrito Federal, ativida

dês relacionadas com as seguintes naturezas:

I - de programação e controle de suas competências

fim;

II - de execução direta de suas competências fim ;

III - de execução indireta de suas competências fim;

IV - de acompanhamento e supervisão especifica só

bre a execução contratada, delegada ou aco£

dada de suas competências fim;

V - de execução, a ela delegada ou com ela contra

tada ou acordada, por órgãos e entidades;

VI - de execução, ã seu nível, das atlvidades sis_

têmicas de gestão e de apoio administrativo.

Art. 29 - As atividades fins a que alude o inciso

I do artigo anterior são as enunciadas como competências orga

nicas, das seçoes subordinadas as Divisões e sua programação

e controle são de responsabilidade direta das respectivas Divi^

soes, e dos Serviços sob orientação do Diretor do Departamento.

§ 19 - A programação e controle de que trata este

artigo se fará sob supervisão geral emanada dos critérios pol£

tico-administrativos fixados pelo Chefe do Gabinete Civil do

Distrito Federal.

§ 29 - Além de supervisionadas e coordenadas na

forma decorrente do parágrafo anterior, as atividades de pró -

gramaçao e controle das competências fim do Departamento se

pautarão, ainda, por critérios ditados pelos Órgãos federais da

área e por outros dispositivos legais e técnicos específicos

aplicáveis.

§ 39 - Os critérios e os instrumentos de programa

cão e controle serão fixados pelo próprio Departamento, na au

sência de disposições decorrentes dos parágrafos anteriores ou

por necessidade de operacionaliza-los.

Art. 30 - A execução direta das competências fim

do Departamento e incumbência original das seçoes subordinadas

as Divisões e se cumprirão através de projetos e atividades pé

los servidores daquelas unidades, com recursos materiais, ambi^

entais, orçamentãrios e técnicos do Departamento, sob a respon

sabilidade dos respectivos chefes.

Parágrafo único - A execução direta assim entend^

da dará cumprimento ã programação aludida no artigo anterior e

seus parágrafos.

Art. 31 - O Departamento poderá contratar ou açor

dar a execução de suas competências fim com entidades públicas

ou privadas desde que tal procedimento seja recomendado por ca

rências humanas, materiais e técnicas de seu embasamento logl£

tico.

§ 19 - Os objetos da execução indireta se cingi^

rão rigorosamente ao cumprimento das competências fim do Depa£

tamento.

§ 29 - A forma, os termos e os critérios dos ins^

trumentos de ajuste aludido neste artigo, obedecerão 5s dispo

siçÕes pertinentes do Governo do Distrito Federal, devendo pré

ver formas e instrumentos de acompanhamento e controle.

§ 39 - A execução indireta não exime os órgãos

aos quais são atinentes aqueles objetos da responsabilidade o

riginãria fixada neste Regimento.

Art. 32 - Para salvaguardar o disposto no § 39 do

artigo anterior, os órgãos cujas competências forem, no todo

ou em parte, contratados ou acordados, exercerão, sobre as con

trapartes executoras, os necessários acompanhamento e supervi-

são específicos dos trabalhos objeto.

§ 19 - O acompanhamento aludido neste artigo visa

o zelo pelos prazos, quantidades e demais condições estabeleci

das nos instrumentos de ajuste, podendo, para tanto, exigir da

contraparte executora a prestação de informes e relatórios.

§ 29 - A supervisão aludida neste artigo visa ga

rantir perfeição técnica e pertinência aos interesses do Depar

tamento, devendo ser exercida através de ditados técnicos e de

análise de eficácia.

§ 39 - As falhas, omissões e distorções detecta -

das pelo que dispõe os parágrafos anteriores, ditarão as corre

coes necessárias, as alterações admissíveis nos instrumentos de

ajuste e, em última instância, revogação daqueles instrumen -

tos ou a aplicação das sanções cabíveis.

Art. 33 - As atividades do Departamento, relacio-

nadas com pessoal, património, transporte, orçamento, finanças,

documentação, comunicação administrativa, bem como as relacio-

nadas com planejamento e organização, se regerão pelas orienta^

coes normativas emanadas dos órgãos centrais dos respectivos

sistemas, além de outros dispositivos aplicáveis.

§ 19 - A critério daqueles órgãos centrais, tais

orientações poderão ser transmitidas ao Departamento, através

dos respectivos órgãos setoriais, do Gabinete do Governador,ou

serem por eles complementadas.

§ 29 - A execução das atividades de que trata es_

te artigo é cometida, segundo este Regimento, como competên -

cias orgânicas ou atribuições de funções e, em carãter genéri

co, a todos os órgãos e funções, seja como determinações reg^

mentais, seja como determinações feitas, ã qualquer tempo, pé

los órgãos centrais dos sistemas.

Art. 34 - Toda programação e execução das ativida

dês do Departamento manterá absoluta coerência com as normas ,

prazos e valores orçamentãrios e também, quando custeados por

recursos outros, com as disposições que regem a captação e em

prego daqueles recursos.

Art. 35 - A relativa autonomia do Departamento se

efetivará através do exercício das atividades e normas capitu-

ladas nos atos que a regulamenta e de outros diplomas legais e

normativos aplicáveis.

Parágrafo único - Além do disposto naqueles atos,

a relativa autonomia do Departamento estará sujeito às normas,

instrumentos, critérios e prazos definidos pelos órgãos cen

trais dos sistemas auxiliares de administração.

Art. 36-0 relacionamento dos órgãos do Departa-

mento entre si e o deles com órgãos e entidades alheios ã sua

estrutura se procedera através dos seguintes critérios:

I - as vias hierárquicas só serão acionadas quan

do se tratar da preservação externa da perso-

nalidade do Departamento;

II - para o desempenho de atividades sistémicas ,

quer de administração geral, quer de ativida-

des fim, o relacionamento será, preferencial-

mente funcional, só se recorrendo ã relações

formais e hierárquicas na forma do inciso an
terior;

III - ao nível interno do Departamento, as relações

,serão, tanto quanto possível, de carãter fun

cional e informal entre as Seçoes da Divisão

de Administração, entre qualquer dessas Se

coes das Divisões e Serviços fim e entre as

Seçoes das Divisões fim e os Serviços;

IV - no desempenho da programação e controle de

que trata o artigo 28 as Divisões e Serviços

fin do Departamento agirão de forma harmónica

e integrada;

V - na execução direta de que trata o artigo os

órgãos do Departamento agirão de forma coorde

nada e integrada, quando se tratar de Seçoes

de uma mesma Direção e de forma cooperativa

quando se tratar de Seçoes Subordinadas a Di^

visões diferentes.

Art. 37 - Para os fins da orientação normativa ,

controle técnico e fiscalização especifica a que se refere o

parágrafo único, do artigo 13, da Lei n9 4545, de 10 de dezem

bro de 1964, os órgãos do Departamento de Educação Física, Es_

portes e Recreação, abaixo relacionados, obedecerão as seguin

tes vinculações externas:

I - o Serviço Financeiro, ao Departamento de Dês

pesa da Secretaria de Finanças;

II - a Seçao de Pessoal, ã Coordenação do Sistema

de Pessoal da Secretaria de Administração;

III - a Seção de Material, ã Coordenação do Sistema

de Material da Secretaria de Administração e

ã Coordenação do Sistema de Administração Pa

trinonial da Secretaria de Finanças;

IV - a Seção Financeira, ã Coordenação do Sistema

de Orçamento da Secretaria do Governo e ã

Coordenação do Sistema de Contabilidade da Se

cretaria de Finanças;

V - a Seção de Serviços Auxiliares, às Coordena-

ções dos Sistemas de Documentação e Comunica^

cão Administrativa, de Administração de Pró

prios e de Transportes Internos da Secretaria

de Administração.
TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38 - O Diretor do Departamento de Educação

Física, Esportes e Recreação, em seus impedimentos e ausências

eventuais, será substituído por servidor por ele indicado e d£

signado pelo Chefe do Gabinete Civil.

Art. 39 - Os titulares de Funções em Confiança e

de Empregos em Comissão, em seus impedimentos e ausências even

tuals, serão substituídos por servidores por eles Indicados e

designado pelo Diretor do DEFER, observado o disposto nos De

cretos n9s. 3210, de 29 de março de 1976 e 5004, de 20 de de

zembro de 1979.

Art. 40 - Os órgãos do DEFER funcionarão em reĝ

me de mútua colaboração, respeitadas as competências regimen

tais de cada um.

Art. 41 - A subordinação hierárquica dos órgãos

do DEFER define-se na posição de cada um deles na estrutura

Administrativa, na forma do organograma anexo e pelo enunciado

de suas respectivas competências.

Art. 42 - As dúvidas surgidas na interpretação e

aplicação deste Regimento serão dirimidas pelo Diretor do

DEFER, ouvido o Chefe do Gabinete Civil.

Brasília,DF, if J dê

PAULO JOSÉ / MARTINS DOS SANTOS

Chefe Ho Gabinete Civil
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